
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970

Institui o Programa de Integração Social, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social,
destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.

§ 1º  Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da
legislação do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela legislação
trabalhista.

§ 2º  A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam serviços a
diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração Social, far-se-á nos termos
do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta Lei.

 Art. 2º   O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo de
Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal.

Parágrafo único.  A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com
estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se refere este
artigo.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970

Institui o Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º  É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público.

Art. 2º   A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios
contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do Brasil das seguintes
parcelas:

I - União: 1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, deduzidas
as transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 1971;
1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes.

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios:
a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as transferências feitas a

outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 1971; 1,5% (um e meio por
cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes;

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos Estados
através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, a partir de 1º de julho
de 1971.

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que trata
este artigo, mais de uma contribuição.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui Contribuição para Financiamento da
Seguridade Social, Eleva a Alíquota da Contribuição
Social sobre o Lucro das Instituições Financeiras; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social
- PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica instituída
contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da
Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela legislação do
Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de
saúde, previdência e assistência social.

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre
o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviço de qualquer natureza.

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação
da base de cálculo da contribuição, o valor:

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal;

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos
incondicionalmente.
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o imposto de importação, reorganiza os
serviços aduaneiros e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, parágrafo
único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, decreta:
...................................................................................................................................................................

TÍTULO I
 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 ISENÇÕES E REDUÇÕES

...................................................................................................................................................................

Seção V
 Similaridade

Art. 17. A isenção do imposto de importação somente beneficia produto sem similar
nacional, em condições de substituir o importado.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo:
I - os casos previstos no art. 13 e nos incisos IV a VIII do art. 15 deste Decreto-Lei e no

art. 4º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957;
II - as partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios:
a) que, em quantidade normal, acompanham o aparelho, instrumento, máquina ou

equipamento;
b) destinados, exclusivamente, na forma do regulamento, ao reparo ou manutenção de

aparelho, instrumento, máquina ou equipamento de procedência estrangeira, instalado ou em
funcionamento no país;

III - os casos de importações resultando de concorrência com financiamento internacional
superior a 15 (quinze) anos, em que tiver sido assegurada a participação da indústria nacional com
uma margem de proteção não inferior a 15% (quinze por cento) sobre o preço CIF, porto de
desembarque brasileiro, de equipamento estrangeiro oferecido de acordo com as normas que regulam
a matéria.

IV - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 19/05/1988).
V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde que os

beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos.
*  Inciso V acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.

Art. 18. O Conselho de Política Aduaneira formulará critérios, gerais ou específicos, para
julgamento da similaridade, à vista das condições de oferta do produto nacional, e observadas as
seguintes normas básicas:
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I - preço não superior ao custo de importação em cruzeiros do similar estrangeiro,
calculado com base no preço normal, acrescido dos tributos que incidem sobre a importação, e de
outros encargos de efetivo equivalente;

II - prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de mercadoria;
III - qualidade equivalente e especificações adequadas.
§ 1º Ao formular critérios de similaridade, o Conselho de Política Aduaneira considerará a

orientação de órgãos governamentais incumbidos da política relativa a produtos ou a setores de
produção.

§ 2º Quando se tratar de projeto de interesse econômico fundamental, financiado por
entidade internacional de crédito, poderão ser consideradas, para efeito de aplicação do disposto neste
artigo, as condições especiais que regularem a participação da indústria nacional no fornecimento de
bens.

§ 3º Não será aplicável o conceito de similaridade quando importar em fracionamento de
peça ou máquina, com prejuízo da garantia de bom funcionamento ou com retardamento substancial
no prazo de entrega ou montagem.

Art. 19. A apuração da similaridade deverá ser feita pelo Conselho de Política Aduaneira,
diretamente ou em colaboração com outros órgãos governamentais ou entidades de classe, antes da
importação.

Parágrafo único. Os critérios de similaridade fixados na forma estabelecida neste Decreto-
Lei e seu regulamento serão observados pela Carteira de Comércio Exterior, quando do exame dos
pedidos de importação.
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